
 

MOÇÃO DE REPÚDIO 
 
 

Manifesta REPÚDIO à conduta do vereador Moacir Covas, 
do município de Itu. 

 
 

CONSIDERANDO que o referido vereador, filiado ao Podemos e que 
também exerce a função de policial civil, foi flagrado em vídeo efetuando disparos de arma 
de fogo em direção a cães durante uma ação contra o tráfico de drogas, no bairro Potiguara, 
no município de Itu, sendo que os fatos ocorreram na segunda-feira, dia 6, com divulgação 
das imagens na sexta-feira, dia 10/04, gerando ampla repercussão e indignação social; 

 
CONSIDERANDO que, conforme registrado nas imagens, os disparos 

foram efetuados em direção ao solo, nas proximidades dos animais, colocando em risco a 
integridade dos cães e das pessoas presentes no local; 

 
CONSIDERANDO que, ainda que os animais tenham apresentado 

comportamento de avanço, a conduta adotada revela desproporcionalidade e levanta 
questionamentos quanto ao uso inadequado de arma de fogo; 

 
CONSIDERANDO que a legislação brasileira tipifica como maus-tratos 

quaisquer atos que atentem contra a integridade física ou psicológica dos animais, incluindo 
condutas que os coloquem em situação de risco, medo ou sofrimento desnecessário, ainda 
que não haja lesão aparente; 

 
CONSIDERANDO que é dever de agentes públicos, especialmente 

aqueles investidos de autoridade policial e mandato eletivo, agir com equilíbrio, 
responsabilidade e respeito à vida, inclusive à causa animal; 

 
A Câmara Municipal de Sorocaba manifesta REPÚDIO à conduta do 

vereador Moacir Covas, diante dos fatos narrados, por entender que atitudes dessa natureza 
podem configurar maus-tratos e não condizem com o decoro esperado de agentes públicos, 
devendo ser devidamente apuradas pelos órgãos competentes. 

 
Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência à Câmara de 

Vereadores da Estância Turística de Itu. 
 
 

S/S., 13 de abril de 2026 
 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320034003200390036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320034003200390036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320034003200390036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3300320034003200390036003A005000

Assinado eletronicamente por Jussara Aparecida Fernandes em 13/04/2026 14:32 

Checksum: A654DA634C015A7F0C55C440813367A3F41AB33E4FD28CA656DE639703F950CC

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320034003200390036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




